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A produção de polpas de frutas congeladas têm sido uma opção favorável para o 
aproveitamento integral das frutas, pois estima-se que, nas áreas tropicais e 
subtropicais, as perdas pós-colheitas de frutas e hortaliças oscilem entre 15% a 50%, 
principalmente por manuseio e preservação inadequados (Chitarra e Chitarra,1994). 
As polpas de frutas congeladas são um tipo de produto que tem um alto potencial de 
mercado, principalmente em função da grande variedade de frutas existentes no 
Brasil, da sua composição nutricional, dos sabores agradáveis e exóticos, bem como 
as reconhecidas propriedades funcionais destes alimentos. Considerando os aspectos 
citados este trabalho teve como objetivo avaliar a rotulagem de polpas de frutas 
congeladas de diversos sabores comercializadas no Estado do Rio de Janeiro. No 
presente estudo foram coletadas informações declaradas nos rótulos de 43 amostras 
de polpas de frutas congeladas, em Supermercados e Hipermercados do Estado do 
Rio de Janeiro. As amostras foram analisadas com prioridade na rotulagem 
obrigatória, tendo como base a Resolução – RDC nº. 259, de 20 de setembro de 2002, 
Os resultados encontrados mostraram que todas as amostras avaliadas estavam de 
acordo com os Padrões de Identidade e Qualidade para Polpa de Fruta e quanto a 
RDC n° 259, de 20 de setembro de 2002. Com exceção para uma amostra de polpa 
de fruta de sabor misto, que não especificava o teor de polpa de cada fruta e uma 
amostra, que se encontrava com o prazo de validade vencido. Dessa forma conclui-se 
que a ação de órgãos competentes como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
necessita de uma maior eficácia no que diz respeito à fiscalização de prazo de 
validade de produtos comercializados, como é o caso das polpas de frutas 
congeladas. 


